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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

^ ^M^R A MUNICIPAL DE
vAJH.;J.tO DE ITAPEMIRIM

DATA NUMERO

si/uA^ <s/i5o/gj
Dt.STlNO: CÓDIGO: ^

kUiKJltàMMX. tPL,3^3/ciO

GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

EXERCÍCIO DE 19.91...

ASSUNTO:

PROJETO DE LEI R9 0356/91

INICIATIVA:

Edil Jandir Sartério - PEI

HISTÓRICO;

Denomina logradouro publico do município @ dá
outras providencias ,

= RUA EPAMINONDAS SURHAGE =

PECrTO EJ 7a BiSCUSSÃI

,1tí\sl fY-77 íàjl. ! 'ív.i9-'i i Presidenta

AUTUAÇÃO

Aos vinte e um dias do mês de novembr o do ano de

mil novecentos e noventa © uia , autúo o Projeto

supra citado e mais documentos que seguem
IW . I I , :CÜiSÀ^

Período da Presidência: 19..9.1 ...a 19.92

Presidente : .A.n.t.o.nlô...GejKar...E.err.eira

Vice - Presidente: ...Wils.on...Dlllèm..das...San±os

1^ Secretário: .Joansm ..Eas.cimen.ta-da-C.ruis.
22 Secretário: Janf^iT» f;a-rtn-ri.o

POK UNAr.KMlüADE

Sa) da. Sí,..s..> s ^..., / 9

Httom-v- «« freséd&í/ít



Registre-se. Autu^-^ê.

!íHlá' das~ StisííSfé». .jQ.L. j..JA. fW.âÀ.

ÍR>«írics âo PrssSftenteJ

I CÂM AR A M U Í\S! C IP AL D E
1 CACHOEIRO D£ íTAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTíj
CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIROl

DATA, KU.ViERO

9tUiki &k sokl
DESMO:. GOí};CU ;

n&ápEMIRI]vjM-3/g/
Cachoeiro de Itapemirimj 21 de Novembro de 1b991

PBOJKPO BE IBI j2dSF/_ai

lenomina logradouro publico do

município e da outras providên
*aa

cias*

Art« 19 ís, Passa denominar-se ruaEPAMINONDAS

SÜBBAGE a antiga projetada 04 do

bairro Alcidio H® de Moraes setor

401 quadra 163 conforme listagem do

computador.

Árt« 22 - Ssta lei entrará em vigor na data de

sua publicação, revogadas as disposi

çòes em contrário.

Salâ das Sessões êj y&uy-ãi

Jand^ Sfsgjtório
/VEREADOR

Justificativa»:- Anexo Certidão de (5bito

LGM/,

VESEADORES VES - 002/5000/91
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

OüiiEifli ÍE ifiPgüJ^Èil «SP iO ESPiSlM SÜTO
àw

OBíTO N.,_. €£5V
FERMBIDO SâRVfilHÍ) KOIES Escrivão Oíicia! —4io Cartório do 1°. Oíicio do
Regisífo Cii/il da cidade de Cach de Itapemlrim, Estado do Esp- Santo, por nomeação
na forma da lei etc.

CERTIFICO, que ao n8.Ç5?..^]...do livro a°.P Odo registro de Óbitos,
foi íeito hoje o assento de s

íelecid ̂  ao.g^Od9 .■:::77 de 19
à.?...™n^....hora_^ ms., .?

•e^'c/íM-Cz do sexo o p: ie cor_
fissão Cí.yHr^^yi -í-^íAo natural dcs -l/;" - o ^

domiciliadZ^e residente em
con3^í7:i^.^.„í5±ir^ ^ . de idade, estado civil filh ̂
de (/ACiA/l e^'£r<Lo .5íLm.íi~rp-—— ^
e de Da. 0"^

Foi declaraate_(^|/yA ^ cW oL '^c^s-e\'AMJu^^, sendo o atestado
do, óbito firmado por?VtP que deu
como causa da *•*

.rssHinrss:^:^. .! „0 o sepultamento será feito
no cemitério de: ^ —~~—^

OBSERVAÇÕES; __.

O referido ó verdade e dou fé.

Cachoelro de Itapemirim g-t de

Oficial do Re^iãi^o Civil
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CARTORlO BRASA-8.° OFICIO
POA. JERÔHIMO MOSTEIRO. 78

oacHOBIRQ DB XTAPEMISIH _ ES

AUTENTICAÇÃO
A presente cópia confere com o origina),

apresentado. 7

C. Itassnllllj 2 1 JAN
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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE Constituição, J^istiça e Redação

PROJETO DE Lei NS 5^

INICIATIVA: Edil Jandir Sartório

RELATOR: Edil Manoel Paiva de Amorim

PARECER

Somos favoráveis à aprovação da matéria por ser

legal, constitucional e estar dentro dos padrões redacionais

vigentes.

Sala das Comissões, 02 de dez^bro de 1991

Manoel e Amorimaiva

Relator

Sebastião Teixeira^iJias

Preside^!

De acordo oçfoy o parecer

íte

José C^j[/ôs Amaral

lembro

De acordo com o parecer

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/1000/91



GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE e Serviços Pú^blicoa
PROJETO DE

INICIATIVA: Eddl Jandir Sartório
RELATOR: %noel Paiva de Amorim

Na

PA RE C E R

Somos favoráveis à aprovação da matéria por se

tratar de uma rua ainda sem denominação própria.

Sala das Comissões, 0§ de de&emlDro de 1991.

ManoeiF raivadre^morim

Relator

íuareía--T'a3®res-Mart-ta

Presidente

De acordo com o parecer

A  j
José de Almeida

yMembro

De /aéotdo com o parecer

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/1000/91


